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EDITAL DE CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº 007/2024 

 
 

“Chamada Pública para interessados que 
preencham os requisitos previstos no edital 
para credenciamento de salões de beleza do 
Município de Nova Fátima para o Baile da 
Rainha, atendendo o Projeto Envelhecer é 
uma Honra.” 

 
 

O MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA - PR, pessoa jurídica público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 
75.828.418/0001-90, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. Roberto Carlos Messias, faz saber através do 
presente EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Torna público para conhecimento dos interessados que abrirá 
inscrições, através de requerimento, para credenciar interessados que preencham os requisitos previstos no edital 
para credenciamento de salões de beleza do Município de Nova Fátima para o Baile da Rainha, atendendo o 
Projeto Envelhecer é uma Honra 

 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº. 14.133, de 01 de abril de 

2021 e demais legislações pertinentes, aplicando-se, no que couber, os princípios do direito público, 
suplementados pelos preceitos do direito privado. 

 
PRAZOS: O requerimento de credenciamento, acompanhado de toda a documentação exigida de 

acordo com o item 04 deste edital, deverá ser entregue no setor de Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
NOVA FÁTIMA, a partir do dia 11 de outubro de 2024 até 11 de novembro de 2025. 

 
ANEXOS QUE COMPÕEM O EDITAL:  
ANEXO I – Requerimento de Credenciamento.   

 

1 DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto do presente procedimento licitatório, o credenciar interessados que preencham os 
requisitos previstos no edital para credenciamento de salões de beleza do Município de Nova Fátima para o 
Baile da Rainha, atendendo o Projeto Envelhecer é uma Honra. 
1.2 O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados que acudirem ao 
mesmo, compreendendo habilitação e qualificação e o cumprimento das demais exigências contidas no 
presente edital, bem como aceitação das mesmas.  
1.3 Ao preencher o Anexo I, o estabelecimento deverá estar ciente e corresponder às seguintes exigências: 

2 DAS QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS 

 
ITEM – 01 

  

PENTEADOS – QUANTINDADE: 50 VALOR UNITÁRIO R$ 90,00 

 
1 – No caso de pessoa física, o credenciado deverá apresentar a seguinte documentação em cópia autenticada: 
a) Carteira de Identidade; 
b) CPF (Cadastro Pessoa Física); 
d) Declaração que concorda e cumpre plenamente os requisitos solicitados no edital (ANEXO II); 
e) Cópia do Certificado do Curso/Especialização na área. 

 
2 – O tipo de penteado será de acordo com a escolha da cliente. 
3 – O serviço deverá ser realizado no dia 13 de novembro de 2024 no período matutino/vespertino. 
4 – Os horários poderão ser ajustados de acordo com a agenda do (a) profissional credenciado (a).  

 
ITEM – 02 

 

MAQUIAGEM – QUANTINDADE: 50 VALOR UNITÁRIO R$ 73,73 

 
1 - No caso de pessoa física, o Credenciado deverá apresentar a seguinte documentação em cópia autenticada: 
a) Carteira de Identidade; 
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b) CPF (Cadastro Pessoa Física); 
d) Declaração que concorda e cumpre plenamente os requisitos solicitados no edital (ANEXO II); 
e) Cópia do Certificado do Curso/Especialização na área. 
 
2 – A escolha da maquiagem será de acordo com a escolha da cliente. 
3 – O serviço deverá ser realizado no dia 13 de novembro de 2024 no período matutino/vespertino. 
4 – Os horários poderão ser ajustados de acordo com a agenda do (a) profissional credenciado (a).  

 
ITEM – 03 

 

MANICURE E PEDICURE– QUANTINDADE: 50 VALOR UNITÁRIO R$ 66,67 

 
1 - No caso de pessoa física, o credenciado deverá apresentar a seguinte documentação em cópia autenticada: 
a) Carteira de Identidade; 
b) CPF (Cadastro Pessoa Física); 
d) Declaração que concorda e cumpre plenamente os requisitos solicitados no edital (ANEXO II); 
e) Cópia do Certificado do Curso/Especialização na área. 
 
2 – A escolha da esmaltação será de acordo com a escolha da cliente. 
3 – O serviço deverá ser realizado no dia 12 de novembro de 2024 no período matutino/vespertino. 
4 – Os horários poderão ser ajustados de acordo com a agenda do (a) profissional credenciado (a).  

 

3 DA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

3.1 Poderão participar deste Edital de Credenciamento, pessoas físicas e jurídicas desde que apresentem 
todos os documentos exigidos neste edital, assim como aceitem as exigências estabelecidas.  
Observações:  

a) A participação significa pleno conhecimento de suas instruções, não cabendo, após entrega dos 
documentos, alegação de desconhecimento de seus itens ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes 
da entrega do credenciamento, os licitantes deverão ler atentamente o edital e seus anexos.  
    

4 DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA O CREDENCIAMENTO E PRAZOS 

O requerimento de credenciamento, acompanhado de toda a documentação exigida de acordo com o item 
abaixo, deverá ser entregue no setor de licitações da prefeitura municipal de Nova Fátima, a partir da publicação 
deste instrumento, até 11 de novembro de 2024 às 17h00min, ou através do email: licitacaonfpr@gmail.com até 
11 de novembro de 2024 às 23h59min.  
 
4.1 Os interessados no credenciamento deverão apresentar requerimento à Comissão de Contratação, a fim 
de pleitear seu credenciamento (Anexo I – REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO) e a declaração 
constante no Anexo II.  

5 EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO PARA PESSOAS JURÍDICAS 

5.1 Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente, não havendo prazo nos 

documentos os mesmos serão considerados válidos se emitidos em até 90 (noventa) dias. 

Habilitação jurídica 

5.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

5.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-

e-negocios/pt-br/empreendedor;  

5.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

mailto:licitacaonfpr@gmail.com
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

5.5 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 

n.º 77, de 18 de março de 2020. 

5.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

5.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz; 

5.8 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

5.9 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

5.10 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

5.11 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

5.12 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

5.13 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

5.14 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

5.15 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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5.16 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

6 DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO 

6.1 A análise e avaliação da documentação dos interessados serão realizadas pela Comissão de 
Contratação da PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FÁTIMA/PR.  
6.2 A qualquer tempo, as informações prestadas pelo interessado no credenciamento, poderão ser 
verificadas para confirmação de veracidade e autenticidade dos documentos apresentados, bem como outros 
documentos poderão ser solicitados, em caso de realização diligência.  
6.3 A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FÁTIMA/PR se reserva o direito de indeferir o pedido de 
credenciamento que deixar de apresentar documentação ou informação exigida neste edital ou apresentá-la 
incompleta ou em desacordo com as disposições deste edital. 
6.4 O deferimento do pedido de credenciamento fica condicionado ao atendimento às exigências previstas 
neste edital e em seus anexos.   
6.5 Serão credenciados todos os interessados que preencham os requisitos previstos neste edital e em seus 
anexos e que entregarem a documentação necessária dentro do prazo previsto neste edital.  
6.6 O resultado final do processo de credenciamento, contendo a relação de todas as empresas que 
obtiverem o deferimento do pedido, será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de NOVA 
FÁTIMA/PR.   
6.7 Da decisão de indeferimento do credenciamento caberá recurso dirigido à Autoridade Competente da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FÁTIMA/PR, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da publicação, na 
forma acima.  
6.8 Transcorrido o prazo referido no item anterior sem que tenham sido apresentados recursos, ou após 
julgados estes, será publicada no Diário Oficial Eletrônico, a confirmação da relação dos credenciados, 
acrescido daqueles que tiverem o recurso acatado e a devida homologação pela Comissão de Licitações de 
NOVA FÁTIMA/PR.  
6.9 O credenciamento não implica o direito à contratação, a qual dar-se-á exclusivamente a critério da 
Prefeitura, de acordo com as necessidades, as metas planejadas e programadas pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE NOVA FÁTIMA/PR, bem como a disponibilidade financeira e orçamentária.  
 

7 DA CONTRATAÇÃO 

7.1 A contratação dos credenciados para a prestação de serviços será realizada de forma igualitária 
e isonômica. 
7.2 O credenciado deverá manter, durante o período necessário, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas neste edital para credenciamento.  
 

8 DO PAGAMENTO 

8.1 É obrigatório o envio da Nota Fiscal assim que a mesma for emitida no e-mail do setor de compras: 

comprasnovafatima@gmail.com. 

8.1.1 A nota deverá ser emitida sempre no primeiro dia útil do mês. 

8.2 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

8.2.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.3 Se necessário, será realizada retenção do Imposto de Renda pela CONTRATANTE, de acordo com a 

alíquota adequada para o serviço ou bem adquirido constante no Anexo I do Decreto Municipal nº 163/2023; 

8.3.1 Às pessoas físicas também serão descontado todo e qualquer imposto cabível.   

mailto:comprasnovafatima@gmail.com
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061#art7§2
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061#art7§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
https://transparencia.betha.cloud/#/vJCz3bLVV13kkolCQ31vAg==/consulta/76124
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8.4 As Notas Fiscais deverão ser encaminhadas juntamente com as declarações obrigatórias, se 

necessário, constantes nos anexos da Instrução Normativa RFB nº 1234 de 11 de janeiro de 2012. 

8.5 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.6  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

8.7  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 

no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

8.8 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas. 

8.9 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

8.10 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

8.11 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

8.12 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

Prazo de pagamento 

8.13 Os valores serão pagos a(o) CREDENCIADA(o), junto ao setor financeiro do Município, até o quinto dia 

útil subsequente àquele em que os serviços forem prestados. No caso de atraso pelo Contratante, os valores 

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=37200&visao=original
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68


 

 

Município de Nova Fátima – Estado do Paraná 
   

CNPJ – 75.828.418/0001-90                   Rua Drº Aloysio de Barros Tostes, 420 – centro 
                                                                                           CEP 86.310-000  - Nova Fátima – PR 

                                                                                       0**43 3552 1122 
                                                          
 

 

 

devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 

de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IGPM de correção monetária. 

Forma de pagamento 

8.14 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

8.15 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

8.16 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.16.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.17 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

9 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DO DESCREDENCIAMENTO 

9.1 As penalidades estão descritas na cláusula décima da minuta do contrato.  
 

10 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1 Fica assegurado à PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FÁTIMA/PR, o direito de proceder análises e 
outras diligências, a qualquer tempo, na extensão necessária, a fim de esclarecer possíveis dúvidas a respeito 
de quaisquer dos elementos apresentados no transcurso do processo.  
10.2 Os interessados são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase do credenciamento.  
10.3 A autoridade competente poderá revogar o credenciamento por razões de interesse público decorrentes 
de fatos supervenientes devidamente comprovados, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 
anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado, sem que disso ocorra qualquer direito de indenização ou ressarcimento de qualquer natureza ao 
interessado.  
10.4 A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FÁTIMA/PR poderá, a qualquer tempo e na forma da lei, 
realizar novos credenciamentos, através da divulgação de um novo regulamento.  
10.4.1 Este edital ficará permanentemente aberto, visando que, possíveis interessados, possam vir a postular o 
seu credenciamento, desde que atenda aos critérios, estabelecidos, neste instrumento convocatório.  
10.5 As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto deste 
credenciamento serão prestados pelo Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Nova Fátima/PR, por 
meio do e-mail licitacaonfpr@gmail.com 
10.6 Dos atos praticados será gerada ata, na qual estarão registrados todos os autos dos procedimentos e as 
ocorrências relevantes, que ficará disponível para consulta no Diário Oficial Eletrônico do Município de NOVA 
FÁTIMA/PR. 
10.7 Os recursos para pagamento das despesas, consequentes da contratação, correrão, pela dotação 
orçamentária, constante do Orçamento Geral do Município, conforme, a seguir: 
 

Código Despesa Elemento 

366 339039 

378 339039 

392 339039 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
mailto:licitacaonfpr@gmail.com
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10.8 O prazo de vigência do chamamento público é até 30 de novembro de 2024, podendo ser renovado, 
a critério da contratante e concordância da contratada, se mantidas as condições originárias da contratação, por 
iguais e sucessivos períodos, se atendidos os interesses das partes, de acordo com o que estabelece o art. 106 
da Lei n° 14.133/2021. 
10.9 As demais disposições estão previstas na minuta do contrato deste Edital, do qual é parte integrante, 
independentemente de transcrição.  
 

11 DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 

11.1   O recebimento do bem, a fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato, será efetuado 
pela servidora Iracema Nunes Messias, a fim de verificar a conformidade dele com as especificações técnicas 
dispostas no mesmo. 
11.2    A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 
que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e 
prepostos.  

 

12 DO FORO 

12.1 Fica eleito o Foro de NOVA FÁTIMA/PR, para dirimir qualquer controvérsia não resolvida entre as 
partes.  
 

 
 
 
 

______________________________________ 
COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO 
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ANEXO I 
REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 

 
 

À  
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FÁTIMA/PR 
ASSUNTO: CREDENCIAMENTO DE SALÕES DE BELEZA   
 

 
 
OBJETO: credenciamento de salões de beleza do Município de Nova Fátima para o Baile da Rainha, 
atendendo o Projeto Envelhecer é uma Honra. 
 
NOME: 
CNPJ/CPF:     
ENDEREÇO:  
ENDEREÇO ELETRÔNICO: 
TELEFONE: 
LOCAL E DATA: 
 
 
 
À Comissão de Contratação: 
 
 A empresa interessada acima citada, requer seu credenciamento junto à Secretaria Municipal de 
Assistência Social para prestar os serviços objeto da Chamada Pública nº 007/2024.  
 Declara-se o pleno conhecimento e concordância com todos os termos do Edital e anexos. 
 Declara-se, ainda, que não paira sobre o requerente nenhuma das causas impeditivas a sua 
contratação.        
 
 
 

 
 

ASSINATURA DO PROPONENTE 
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MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 00X/2024 

 
O MUNICIPIO DE NOVA FÁTIMA, Estado do Paraná, sito a Rua Dr. Aloysio de Barros Tostes, 420, com 
inscrição no CNPJ/MF Sob o nº. 75.828.418/0001-90, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato 
representado pelo prefeito Municipal, o senhor Roberto Carlos Messias, brasileiro, casado, agricultor, portador 
da Carteira de Identidade nº. 4.818.807-9 SSP/PR e CPF/MF nº 688.798.739-20, e o(a) .............................. 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. 
doravante designado CONTRATADO, neste ato representada por .................................. (nome e função no 
contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o 
que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade nº. .../..., mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de .........................., nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência. 
1.2 Objeto da contratação: 

Item Descrição UND QTD Valor Unitário Valor Total 

01 xxxx xx xx R$ R$ 

1.3 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1 O Termo de Referência que embasou a contratação; 
1.3.2 A Proposta do Contratado; 
1.3.3 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

2.1 O prazo de vigência da contratação é de xxxxxxx contados da data da assinatura do contrato, prorrogável 
conforme art. 90 da Lei Federal nº 14.133/21. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1 O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, 
entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SEXTA - FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 
6.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO DE PAGAMENTO 

7.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura. 
7.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução 
do objeto do contrato. 
7.3 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 
IGP-M de correção monetária. 

CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1 É obrigatório o envio da Nota Fiscal no e-mail do setor de compras: comprasnovafatima@gmail.com, logo 
após o envio do produto e/ou na finalização do serviço. 
8.2 Se necessário, será realizada retenção do Imposto de Renda pela CONTRATANTE, de acordo com a 
alíquota adequada para o serviço ou bem adquirido constante no Anexo I do Decreto Municipal nº 163/2023; 

https://transparencia.betha.cloud/#/vJCz3bLVV13kkolCQ31vAg==/consulta/76124
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8.3 As Notas Fiscais deverão ser encaminhadas juntamente com as declarações obrigatórias constantes nos 
anexos da Instrução Normativa RFB nº 1234 de 11 de janeiro de 2012. 
8.4 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota 
fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
8.5 O setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como:  
8.5.1 o prazo de validade;  
8.5.2 a data da emissão;  
8.5.3 os dados do contrato e do órgão contratante;  
8.5.4 o período respectivo de execução do contrato;  
8.5.5 o valor a pagar; e  
8.5.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
8.6 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para o contratante; 
8.7 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 
14.133/2021.    
8.8 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta 
ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível 
razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
8.9 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
8.10 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
8.11 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  
8.12 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   
8.13 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
8.14 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA NONA - DA LIQUIDAÇÃO 

9.1 Se necessário, será realizada retenção do Imposto de Renda pela CONTRATANTE, de acordo com a 
alíquota adequada para o serviço ou bem adquirido constante no Anexo I do Decreto Municipal nº 163/2023; 
9.2 As Notas Fiscais deverão ser encaminhadas juntamente com as declarações constantes nos anexos da 
Instrução Normativa RFB nº 1234 de 11 de janeiro de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA - CESSÃO DE CRÉDITO 

10.1 É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com 
os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as 
regras deste presente tópico. 
10.2 As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 
10.3 A cessão de crédito, de qualquer natureza, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a cessionária 
não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos 
do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 
10.4 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratada) pela 
execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à 
Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto 
previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis. 

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=37200&visao=original
https://transparencia.betha.cloud/#/vJCz3bLVV13kkolCQ31vAg==/consulta/76124
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=37200&visao=original
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - REAJUSTE (art. 92, V) 

11.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em 01/10/2024. 
11.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice INPC (Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  
11.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
11.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
11.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
11.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 
11.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
11.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

12.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
12.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
12.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
12.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
12.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato; 
12.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
12.7 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
12.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
12.9 Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias para decidir, admitida 
a prorrogação motivada por igual período. 
12.10 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

13.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
a) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede 
de assistência técnica autorizada (se for o caso); 
b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
c) comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados; 
f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
13.2 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, 
a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 
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Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
13.3 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao Contratante;  
13.4 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
13.5 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
13.6 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  
13.7 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116); 
13.8 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
13.9 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
13.10 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 
2021. 
13.11 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

14.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

15.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
15.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, 
da Lei); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, 
j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei); 
d) Multa: 

 moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 
limite de 30 (trinta) dias; 
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 moratória de 1% (1 por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 
máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação 
ou reposição da garantia.  

 O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 
Lei n. 14.133, de 2021.  

 compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto; 

15.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º).  
15.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º). 
15.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157). 
15.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
15.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
15.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
15.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 
15.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  
15.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).  
15.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
15.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

16.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
16.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
16.3 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
16.4 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
16.5 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 
16.6 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
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b)Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c)Indenizações e multas. 
 

17. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

17.1 O recebimento do bem, a fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato, será efetuado pelo 
servidor xxxxxxxxxxx, a fim de verificar a conformidade dele com as especificações técnicas dispostas no 
mesmo. 
17.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda que 
resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, 
e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e prepostos.  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

18.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Ano da Despesa Código Despesa Elemento 

2024 310 339030 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

19.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – ALTERAÇÕES 

20.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 
20.2 O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
20.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – PUBLICAÇÃO 

21.1 Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na 
Lei nº 14.133/21.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

22.1 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
22.1.1 - “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
22.1.2 - “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
22.1.3 - “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não-competitivos; 
22.1.4 - “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
22.1.5 - “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício 
do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
22.2 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução um contrato financiado pelo organismo. 
22.3 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza que, na hipótese 
de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e 
à execução do contrato.” 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TECEIRA – FORO (art. 92, §1º) 

23.1 - É eleito o Foro da comarca de Nova Fátima, estado do Paraná, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da 
Lei nº 14.133/21.  
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...........................................,  .......... de.......................................... de 20..... 
 
 
___________________________     _____________________________ 
ROBERTO CARLOS MESSIAS     XXXXX 
PREFEITO MUNICIPAL      CNPJ. XXXXX 
CONTRATANTE       CONTRATADO 

 


